
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA - ET - Nº 65037601
SMAN-GEREN-PA

 
 
 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  DE CESSÃO DE ESTRUTURA METÁLICA DE USO
TEMPORÁRIO PARA PROTEÇÃO DA FACHADA DO ED. SEDE DA SE/PA DURANTE O
CÍRIO 2026.

 
 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS:
 
1.1. Não serão aceitas, em hipótese alguma, alegações, por parte de
proponentes, referentes a desconhecimentos, incompreensões, dúvidas ou
esquecimentos de qualquer serviço necessário, a conclusão do objeto, verificado por
ocasião da vistoria ou constante no projeto de montagem, devendo a contratada
arcar com todas as despesas daí decorrentes;
 
1.2. A proponente deverá apresentar proposta financeira para Prestação de
Serviço de Engenharia de Cessão de Estrutura Metálica de Uso Temporário para
Proteção da Fachada do Ed. Sede da Superintendência Estadual dos Correios no
Pará, conforme projeto de montagem fornecido pela contratante;
 
1.3. Com base no projeto de montagem, a proponente deve efetuar seus
próprios levantamentos de todos os itens e quantidades necessárias à completa
Instalação da Proteção Metálica;
 
1.4. Fica estabelecido que a omissão total ou parcial na proposta
apresentado pela proponente vencedora, de quaisquer serviços ou obrigações,
constantes em um dos documentos anexos ao Edital, não eximirá o vencedor da
obrigação de executá-los em sua plenitude, sem considerá-lo serviço adicional, não
cabendo direito à indenização ou aditamento ao contrato, exceto para os casos em
que ficar comprovado que o item não era previsível, isto é, não poderia ser prevista
sua necessidade;
 
1.5. A critério da contratante poderá ser nomeado um fiscal que responderá
exclusivamente a contratante sem isentar a contratada de ter seu próprio fiscal o
qual assumirá, em nome da contratada, toda a responsabilidade sobre os serviços;
 
1.6. Deverão ser atendidas, por parte da contratada, todas as
recomendações de higiene e segurança do trabalho, conforme estabelecido na NR-
18, podendo a fiscalização, inclusive, determinar a paralisação dos serviços se tais
normas não forem atendidas;
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1.7. Será de inteira responsabilidade da contratada o fornecimento de todos
os equipamentos, ferramentas e maquinários, necessários para a perfeita execução
dos serviços. A contratante não se responsabilizará por perdas ou danos das
ferramentas, máquinas e equipamentos utilizados pela empreiteira;
 
1.8. Todos os transportes de material e pessoal serão de inteira
responsabilidade da contratada;
 
1.9. A contratada deverá manter, permanentemente, à frente dos serviços,
tantos operários especializados quantos forem necessários para o perfeito
cumprimento do cronograma;
 
1.10. Caso haja divergências na execução dos serviços, a fiscalização da
contratante deverá ser consultada para dirimir as dúvidas;
 
1.11. A contratada será inteiramente responsável pela qualidade dos serviços
executados para cumprimento do objeto, os quais serão garantidos de qualquer
defeitos ou falhas de execução pelo prazo de 10 (dez) dias corridos, de acordo com a
legislação vigente;
 
1.12. A Fiscalização da contratante poderá, a seu critério, solicitar da
contratada a realização de teste de funcionamento de todas as instalações e
equipamentos;
 
1.13. Se forem constatadas quaisquer falhas nas instalações, acabamentos e
arremates, ainda que fora da contratação, os serviços não serão aceitos até que as
correções sejam feitas pela contratada, e isto não implicará ônus para os Correios.
 
1.14. A Contratada deverá emitir junto ao Conselho de Engenharia a Anotação
de Responsabilidade Técnica (ART) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo
o Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), referente a Instalação da estrutura
metálica.
 
 
2. SERVIÇOS:
 
2.1. Despesas
 

A contratada é responsável pelas despesas junto ao Conselho Regional
de Engenharia referente ao registro da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)
ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo (RRT) para os serviços de instalação da
estrutura metálica. As demais despesas decorrentes de licenças, taxas e outros
emolumentos exigidos pelo poder público para execução dos serviços de montagem
da proteção serão de inteira responsabilidade da contratante. 
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2.2. Andamento dos Serviços
 

A execução dos serviços não deverá interferir nas atividades diárias,
desenvolvidas pela contratante no local, bem como colocar em risco a integridade
física de terceiros;

O não cumprimento destas recomendações poderá implicar na
paralisação dos serviços, até que sejam tomadas as medidas necessárias. Não tendo
a contratada direito à indenização pelos dias e/ou horas paradas;

Todos os serviços serão executados com a unidade em funcionamento,
por isso, a contratada deverá programá-los de forma a não paralisar o
funcionamento normal da AC, podendo inclusive haver necessidade de execução
fora do expediente normal e fins de semana, e nesse caso, deverá ser acertado
previamente com o gerente da unidade e a fiscalização dos Correios. Enfatiza-se
que não poderá haver atrasos no prazo estipulado para entrega dos serviços.

A presença da fiscalização dos Correios, não exime a contratada da
responsabilidade total sobre os serviços contratados e seus contratados devendo a
mesma nomear a sua própria fiscalização;

Deverão ser atendidas, por parte da contratada, todas as
recomendações de higiene e segurança do trabalho, conforme estabelecido na NR-
18, o descumprimento das determinações de tal norma poderá ensejar a paralisação
dos serviços pela fiscalização.

Será de inteira responsabilidade da contratada o fornecimento de todos
os equipamentos, ferramentas e maquinários, necessários para a perfeita execução
dos serviços, exceto quando informado contrário. A contratante não se
responsabilizará por qualquer perda ou danos referentes às ferramentas, máquinas
e equipamentos, utilizados pela contratada;

Todos os transportes de material e pessoal serão de inteira
responsabilidade da contratada;

 
2.3. Ligações provisórias de luz, força, etc.
 

Será responsabilidade da contratada, providenciar as instalações
provisórias necessárias, tais como  luz, força, esgotos e telefone, para permitir o
bom andamento dos serviços e dar condições de higiene ao pessoal no local dos
serviços.
 
2.4. Limpeza permanente do local dos serviços
 

Durante o período de execução dos serviços, o local deverá ser mantido
limpo e arrumado. A contratada deverá fazer a remoção periódica dos entulhos
resultantes dos serviços.

 
2.5. Vigilância dos Serviços:
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A vigilância dos serviços  será feita pela contratada, não tendo
os Correios nenhuma responsabilidade sobre a guarda dos materiais e/ou
equipamentos.

 
2.6. Transportes e Fretes
 

Todos os transportes e fretes, sejam de material, pessoal ou
administração, decorrentes dos serviços, serão de inteira responsabilidade da
contratada.

 
2.7. Observações
 

Caberá à contratada garantir que os todos os resíduos, poluentes ou
não, decorrentes da execução dos serviços sejam devidamente descartados em
local próprio de acordo com a legislação vigente (Resolução CONAMA, Art. 4º,
Parágrafo 1º);

Eventuais multas pelo não cumprimento da resolução acima serão de
inteira responsabilidade da contratada;

 
 

3. LIMPEZA FINAL

 

A contratada deverá deixar o local dos serviços totalmente limpo, livre
de detritos e outros que concorram para alguma forma de inconveniente ou risco de
acidente para terceiros.

                                                                                    
(Assinado Eletronicamente)

PEDRO PAULO B. GONÇALVES JR
Chefe de Seção - PA/SE/GEREN/SMAN

Portaria PRT-42831329/2023
Matrícula: 8.455.288-3

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Paulo Bandeira Goncalves
Junior, Chefe de Secao, em 06/05/2026, às 13:57, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rudivaldo Nascimento Pinto,
Gerente, em 06/05/2026, às 13:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Especificação Técnica 65037601         SEI 53163.002028/2026-22 / pg. 4

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 65037601 e o código CRC 9FEE87DB.

Referência: Processo nº
53163.002028/2026-22 Belém - 17/04/2026 SEI nº 65037601
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